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Data da 
Apresentação: 

07/08/2019 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, para dispor 
sobre os critérios de elegibilidade, vedações, impedimentos e o 
processo de escolha dos Conselheiros do Tribunal 
Administrativo de Defesa Econômica, e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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